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RESUMO DO OBJETO
Fica deferido o pedido de interrupção da Licença para Tratar de Interesses Particulares do servidor ocupante do cargo
efetivo de Professor de Ciências, lotado na E.M.E.I.F. Fenelon Medeiros, com efeitos a partir de 09 de fevereiro de
2026,  data  em que o  servidor  deverá  reassumir  o  exercício  de  suas  funções,  com fundamento no Estatuto  dos
Servidores Públicos Municipais e na Lei Orgânica Municipal,  determinando-se ao Setor de Recursos Humanos os
devidos registros funcionais e financeiros.
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